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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: Como se trata de uma reparação de danos, a competência é do Juízo de domicílio do autor (art. 101, I, CDC)


                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015),	Comment by Homero Medeiros: Esta ação também tem grande espaço no Juizado Especial, porque não envolve prova técnica.  [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO	Comment by Homero Medeiros: Ação destinada cessar a cobrança indevida de anuidade e reparar os danos por negativação indevida.
com pedido de declaração de inexistência de débito e reparação de danos

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

A parte demandante é titular da conta corrente nº ___, agência ____, junto à parte demandada (cf. anexo).

Sem qualquer autorização ou contrato entre as partes, a demandada passou a realizar débitos na conta da parte demandante com a rubrica de “CART CRED ANUID”. O detalhe é que que a parte demandante sequer recebeu cartão de crédito da demandada.
Conforme extratos bancários anexos, mensalmente está sendo debitado um valor de R$ XXX,XXXX (POR EXTENSO). Esses débitos se iniciaram em ___/___/___ e até a presente data incidem na conta da parte demandante. Com isso, a parte demandante teve debitado indevidamente em sua conta o valor total de R$ XXXX,XXX (por extenso), considerando o último débito realizado no dia ___/___/___.
O detalhe é que essa conta bancária é utilizada para o recebimento do salário da parte demandante, de modo que esses débitos acabam por privar o acesso a parte daquele, prejudicando o sustento pessoal e da família da parte demandante.	Comment by Homero Medeiros: É importante reforçar o que aconteceu de abalo extrapatrimonial, porque o STJ compreendido nestes casos que não cabe dano moral presumido.

Veja:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ENVIO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM SOLICITAÇÃO DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE NEGATIVAÇÃO OU COBRANÇA INDEVIDA. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MERO ABORRECIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os aborrecimentos comuns do dia a dia, os meros dissabores normais e próprios do convívio social não são suficientes para originar danos morais indenizáveis. Incidência da Súmula 83/STJ.
2. No caso, a revisão do concluído pelo Tribunal a quo, no sentido de que não houve ofensa à honra, em decorrência do envio, não solicitado, de cartão de crédito, demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, situação que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.655.212/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 19/2/2019, DJe de 1/3/2019.)
Embora possa parecer pouco o valor debitado mensalmente, este pouco é muito para uma família como a da parte demandante, que tem renda de apenas R$ XXXXX,XXX.
Indignada, a parte demandante buscou a solução extrajudicial (v. notificação anexa), porém a demandada se manteve inerte, ou seja, não interrompeu a cobrança indevida e nem buscou reparar os prejuízos sofridos pela parte demandante.
O cenário apresentado demonstra o completo descaso da parte demandada para com a parte demandante. Não só isso! A postura da requerida demonstra a plena intenção de lesar a parte autora não só patrimonialmente, mas especialmente moral e existencialmente.
Assim, é necessária a intervenção do Poder Judiciário para fazer cessar a ilegalidade praticada pela parte demandada, bem assim para condená-la a reparar os prejuízos experimentados pela parte demandante.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da incidência do CDC e seu diálogo com o Código Civil
O Código de Defesa do Consumidor incide neste caso porque a parte demandante é consumidora final (art. 2º) do serviço de conta corrente prestado profissionalmente pela parte demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º).
Assim, diante da posição de vulnerabilidade da parte demandante, deve ser dada a máxima eficácia horizontal à garantia constitucional de proteção do consumidor, especialmente por meio da proteção dos seus interesses econômicos, da coibição dos métodos comerciais desleais praticados pela parte demandada e da reparação dos danos sofridos pelo consumidor (art. 4º, caput e 6º, IV e VI, CDC).
E isso não é realizado por completo sem o diálogo com o Código Civil, na medida em que o Código de Defesa do Consumidor não dispõe de normas sobre os planos do negócio jurídico.

II.2. Da inexistência de relação jurídica quanto ao cartão de crédito:

Os negócios jurídicos, segundo a maioria da doutrina civilista[footnoteRef:2], estão estruturados em três pilares, quais sejam: a) existência; b) validade; e, c) eficácia.[footnoteRef:3] [2:  [...]a maioria dos civilistas adota a teoria da inexistência do ato ou negócio jurídico em suas obras e manuais, caso, por exemplo, de Caio Mário da Silva Pereira, Marcos Bernardes de Mello, Renan Lotufo, Antônio Junqueira de Azevedo, Sílvio de Salvo Venosa, Pablo Stolze Gagliano, Rodolfo Pamplona Filho, Francisco Amaral, Zeno Veloso, José Fernando Simão, entre outros. [...] (TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: volume único. Rio de Janeiro: Forense, 10 ed. 2020, p. 366)]  [3:  [...] primeiramente, há de se examinar o negócio jurídico no plano da existência e, aí, ou ele existe, ou não existe. Se não existe, não é negócio jurídico, é aparência de negócio (dito “ato inexistente”.) e, então, essa aparência não passa, como negócio, para o plano seguinte, morre no plano da existência. No plano seguinte, o da validade, já não entram os negócios aparentes, mas sim somente os negócios existentes; nesse plano, os negócios existentes serão, ou válidos, ou inválidos; se forem inválidos, não passam para o plano da eficácia, ficam no plano da validade; somente os negócios jurídicos válidos continuam e entram no plano da eficácia. Nesse último plano, por fim, esses negócios, existentes e válidos, serão ou eficazes ou ineficazes (ineficácia em sentido estrito) [...]AZEVEDO, Antônio Junqueira. Negócio jurídico – existência, validade e eficácia. 4ª. ed. São Paulo: Saraiva. 2002, p. 64.] 

No caso em estudo, o debate gira em torno do plano da existência, o qual exige do negócio jurídico fatores existenciais mínimos, como a manifestação ou declaração de vontade, parte ou agente emissor de vontade, objeto e forma.[footnoteRef:4] [4:  TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: volume único. Rio de Janeiro: Forense, 10 ed. 2020, p. 365.] 

Por mais que a parte demandada afirme haver negócio jurídico entre as partes, a verdade é que a parte demandante nunca manifestou sua vontade ou declarou que aderiu ao contrato de cartão de crédito que deu origem às cobranças na conta corrente da parte demandante.
Não houve aqui também qualquer tipo de outorga de poderes, pelo demandante, a terceiros para que fosse formalizado negócio jurídico em nome daquele. Como também inexistiu manifestação tácita de vontade por parte do demandante. 
Tanto é assim que a parte demandada, quando provocada extrajudicialmente pela demandante, não apresentou provas da celebração de contrato entre as partes capaz de justificar os débitos incidentes na conta da parte demandante. 
A falta do elemento essencial da manifestação da vontade do contratante enseja a inexistência do negócio jurídico em relação à parte demandante, pois se não existir pelo menos a aparência de declaração de vontade, não pode sequer falar em negócio jurídico.[footnoteRef:5] [5:  Em tal perspectiva (isto é, na falta de elemento essencial ao aperfeiçoamento do negócio), inexistente e não nulo é o contrato cujo instrumento, por exemplo, for forjado a partir de assinatura falsa do devedor; como também assim se deve considerar o negócio consumado por coação absoluta (física) e não simplesmente moral (consentimento real, mas viciado). Em ambos os casos, nenhuma vontade negocial foi manifestada pela pessoa que figura como sujeito da suposta relação jurídica [...] (THEODORO, JÚNIOR, Humberto. Negócio jurídico – Inexistência, invalidade e ineficácia – Diversidade de consequências jurídicas. Disponível em: http://genjuridico.com.br/2019/12/23/negocio-juridico-inexistencia-invalidade/#_ftn17. Acesso em 17/07/22.] 

Dessarte, deve ser declarado inexistente o negócio jurídico que tem ensejado a cobrança de anuidade de cartão de crédito mediante débito na conta bancária da parte demandante.
Por conseguinte, deve ser fixada a obrigação de não fazer para a demandada, a fim de que não realize débitos na conta da parte demandante sem a prévia formalização de contrato entre as partes, em especial os identificados como “CART CRED ANUID”.

II. 3. Da repetição do indébito:

Os valores das anuidades cobradas e pagas indevidamente deverão ser objeto de restituição à parte demandante, na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, isto é, em dobro e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.
Assinala-se que a restituição em dobro se faz necessária como penalidade diante da deliberada má-fé da requerida em realizar a prática abusiva de debitar valores na conta da parte demandante sem a prévia formalização de contrato.
Dessarte, deve a demandada ser condenada a restituir em dobro[footnoteRef:6] à parte demandante, a título de repetição de indébito, a quantia que pagou a título de anuidade (CART CRED ANUID), porém o valor deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença, porquanto poderá haver novos débitos indevido no curso da demanda. [6:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 


II. 4. Do dever de reparar os danos extrapatrimoniais:

A Lei 8.078/90 expressamente prevê como direito básico do consumidor a efetiva reparação dos danos patrimoniais e extrapatrimoniais (art. 6º, VI) quando houver fato do produto ou do serviço (art. 12 e 14).
Os elementos de apuração dessa responsabilidade são: a) conduta ilícita do fornecedor; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade entre ambos.  E não há se falar em análise culpa, porque a responsabilidade pelo fato do serviço expressamente adotou a teoria objetiva, conforme decorre do citado art. 14 do CDC.
A conduta ilícita da parte demandada consiste na prática de realizar débitos na conta bancária da parte demandante (v. extratos anexos), sem que esta tenha manifestado adesão a qualquer tipo de contrato de cartão de crédito que possibilitasse a cobrança de tarifa de anuidade.
Consoante preconiza a Resolução CMN 3.919/2010, a tarifa de anuidade de cartão de crédito é possível de ser cobrada, mas desde que o consumidor tenha contratado ou solicitado o cartão.
Inclusive, o banco sequer pode encaminhar cartão de crédito ao consumidor sem que ele tenha efetivamente solicitado ou contratado, como bem definiu o STJ.[footnoteRef:7] [7:  Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito indenizável e sujeito à aplicação de multa administrativa. (Súmula n.  532, Corte Especial, julgado em 3/6/2015, DJe de 8/6/2015.)] 

De mais a mais, a prática de debitar valores na conta bancária da parte demandante violou o art. 3º[footnoteRef:8] da Resolução do CMN nº 4.790/2020 [8:  Art. 3º A realização de débitos nas contas mencionadas no art. 1º depende de prévia autorização do seu titular.
] 

Enfim, o ato ilícito é um corolário lógico da declaração de inexistência de negócio jurídico de cartão de crédito entre a parte demandante e a demandada.
O dano extrapatrimonial aqui deve ser considerado presumido, porque ele é ínsito ao ato ilícito (in re ipsa), como bem decidiu recentemente o Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se:
6200146586 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. CARTÃO DE CRÉDITO NÃO UTILIZADO. Cobrança indevida de anuidade. Serviço não prestado. Sentença de procedência parcial. Aplicação do CDC. Danos morais. Cabimento. Responsabilidade objetiva do fornecedor pela reparação dos danos causados aos consumidores no desenvolvimento de sua atividade econômica. O fornecedor tem o dever de prover o serviço com a segurança que dele se espera, assumindo a responsabilidade pelos danos que causar. As cobranças imputadas ao apelante decorrem tão somente de anuidades, não se vislumbrando qualquer compra ou saques de valores. A não utilização do cartão de crédito pelo apelante afasta a cobrança de qualquer anuidade. [...]. Dano moral presumido que decorre da própria violação ao direito subjetivo da parte, dispensando qualquer comprovação efetiva do dano. Reforma parcial da sentença. Sucumbência integral dos réus. Conhecimento e provimento do recurso. (TJRJ; APL 0010367-62.2020.8.19.0007; Barra Mansa; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Rogerio de Oliveira Souza; DORJ 05/07/2022; Pág. 227) grifou-se.
Não é demais lembrar que a conduta da parte demandada foi a de constringir valores na conta bancária da parte demandante, o que somente poderá ocorrer por força volitiva do consumidor ou por ordem judicial. Jamais por ato unilateral e abusivo da instituição financeira.
Não considerar o dano presumido neste caso é premiar as instituições financeiras que não tem compromisso com a boa-fé. Mais do que isso, é ignorar que a Política Nacional das Relações de Consumo tem como um dos seus principais princípios a coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo que possam causar prejuízos aos consumidores (art. 4º,VI, CDC).
Na hipótese de não se considerar uma hipótese de dano moral presumido, tem-se que no caso em estudo os atributos da personalidade da parte demandante foram violados, especialmente a intimidade relacionada às finanças do consumidor, o seu sofrimento de ver sua conta todo mês receber débitos sem a sua autorização.
A incidência de débitos na conta da parte demandante, sem que tivesse havido autorização prévia sua, acabou alcançando parte da remuneração mensal, o que é inadmissível ante a sua essencialidade para fazer frente à existência digna do consumidor, tanto que o legislador positivou a sua característica de verba impenhorável (art. 833, IV, CPC).
 Por fim, o nexo de causalidade é evidente, porque sem a conduta da parte demandada de debitar indevidamente valores na conta da parte demandante esta não teria sofrido os prejuízos mencionados.
***
De outro lado, também se aplica ao presente caso a responsabilidade por desvio produtivo do consumidor, como se passa a demonstrar. 
Há, sem dúvida, um grave problema na relação de consumo (cobrança indevida de valores) do qual o fornecedor abusivamente se esquiva de resolver.
A parte demandante buscou solucionar a questão pela via extrajudicial, com mais de uma tentativa.  No entanto, a demandada insistiu em continuar com a postura de negar a cessação dos débitos e a restituição dos valores. Muita energia e tempo foram despendidos para alcançar a solução consensual do caso, o que não é compatível com boa-fé.
A parte Reclamada deixou de observar o seu dever de prevenção[footnoteRef:9] de danos ao consumidor (art. 6º, VI, CDC), na medida em que não preveniu a cobrança ilícita, como também não agiu para a solução do problema de consumo que lhe fora apresentando, mesmo sendo formalmente provocada (v. anexos). [9:  É preciso que o fornecedor estabeleça mecanismos efetivos de prevenção de danos e seja sensível às peculiaridades do caso concreto. (BERGSTEIN, Laís. O tempo do consumidor e o menosprezo planejado. RT: São Paulo, 2019, P.12)] 

Não somente isso, deixou de observar o seu dever do art. 54-G, I e III, do CDC, os quais são categóricos em exigir do fornecedor uma postura ativa na solução de cobranças indevidas de valores, e não o contrário como aconteceu neste caso.
Consequentemente, o Demandante necessitou se desviar dos seus recursos produtivos[footnoteRef:10] para buscar a solução do caso, quando isso deveria ser feito pela Demandada. [10:  “[...]o consumidor, sentindo-se prejudicado, gasta o seu tempo vital – que é um recurso produtivo – e se desvia das suas atividades cotidianas, que geralmente são existenciais.[...]” DESSAUNE, Marcos. Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: o prejuízo do tempo desperdiçado e a da vida alterada. 2ª ed, 2017, p. 67-8] 

Ora, se o objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo é justamente preservar a dignidade da pessoa humana e buscar a melhoria da sua qualidade de vida (art. 4º, CDC), não pode ser tolerada a conduta do fornecedor de se omitir na solução dos problemas gerados na relação de consumo. 
A par disso, é evidente o dano extrapatrimonial sofrido pela parte demandante, tanto pela privação indevida do acesso a seu dinheiro, quanta pela via sacra[footnoteRef:11] que a parte Reclamante teve de enfrentar para tentar reaver seu dinheiro de volta.  [11:  [...]7. O dever de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, que é atribuído aos fornecedores de produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC, tem um conteúdo coletivo implícito, uma função social, relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis na sociedade, entre eles, o tempo. 8. O desrespeito voluntário das garantias legais, com o nítido intuito de otimizar o lucro em prejuízo da qualidade do serviço, revela ofensa aos deveres anexos ao princípio boa-fé objetiva e configura lesão injusta e intolerável à função social da atividade produtiva e à proteção do tempo útil do consumidor. [...](REsp 1737412/SE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 08/02/2019) g/n
] 

Dessa arte, é imperiosa a fixação do dever de indenizar da parte reclamada, a fim de prevenir e reprimir a conduta praticada.
Na linha defendida pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:12], o valor da indenização deve seguir o critério bifásico de mensuração dos danos morais. [12:  84712627 - RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. [...] QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz. [...] 5. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2018; DJE 19/12/2018; Pág. 14838) destacou-se; (vide também REsp 1.152.541/RS e Recurso Especial 1.473.393/SP)
] 

Para a primeira fase, devem-se considerar o valor fixado para os casos análogos sobre indenização por danos morais cobrança indevida de anuidade de cartão de crédito.
Em situações idênticas à presente, o Tribunal de Justiça tem fixado e mantido condenações das instâncias de origem que oscilam de R$ _______________________ a R$ _____.
Para a segunda fase, como brilhantemente assentou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino[footnoteRef:13], é de se considerar que: a dimensão do dano deve ser vista como gravíssima, no sentido de que a parte demandante ficou privada de parte de seu salário; a culpabilidade é grave, haja vista que a Demandada agiu de má-fé cobrar valores da parte demandante sem fornecer qualquer produto ou serviço a esta, bem assim por violar a conta bancária da parte demandante sem sua autorização, tudo isso sem a preocupação de solucionar rapidamente o problema quando foi provocado pelo consumidor; não houve qualquer culpa do consumidor neste caso, ao revés, este buscou minimizar os problemas por meio da solução amigável, porém tudo foi em vão; enfim, a capacidade econômica da parte reclamada é notória[footnoteRef:14], por se tratar de instituição financeira, enquanto a do reclamante é a de um cidadão de classe média[footnoteRef:15].	Comment by Homero Medeiros: Contextualizar com o caso concreto [13:  Assim, as principais circunstâncias a serem consideradas como elementos objetivos e subjetivos de concreção são:
a) a gravidade do fato em si e suas conseqüências para a vítima (dimensão do dano);
b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente (culpabilidade do agente);
c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima);
d) a condição econômica do ofensor;
e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e econômica).
(Trecho extraído das fls. 12 de voto vencedor no julgamento do REsp 1.152.541; Proc. 2009/0157076-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg. 13/09/2011; DJE 21/09/2011)]  [14:  JUNTAR NOTÍCIA DO LUCRO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SE POSSÍVEL. Ou pegar o capital social da empresa na receita federal.]  [15: https://exame.com/brasil/afinal-quem-e-classe-media-no-brasil/#:~:text=Dentro%20dessa%20faixa%2C%20a%20classe,retorno%20%C3%A0%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20pobreza.. Acesso em 29/11/2020] 

Com isso, é razoável a fixação da indenização no caso presente em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento.

II. 5. Da inversão legal do ônus da prova:

A situação de fato do serviço regida pelo art. 14 do CDC apresenta uma verdadeira hipótese de inversão legal do ônus probatório, no sentido de que a parte demandada somente restará isenta de responsabilidade caso demonstre cabalmente alguma das hipóteses do §3º do art. 14 CDC.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:16]. [16:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, no sentido de que não houve manifestação de vontade ou solicitação da parte demandante hábil a possibilidade a emissão de cartão de crédito em nome da parte demandante, como também inexiste autorização da parte demandante para se realizar débitos em sua conta por força de vínculo de contrato.
O perigo da demora consiste no fato de que a parte demandante não poderá ficar privada de parte de seu salário em razão dos débitos indevidos que vem ocorrendo em sua conta bancária, e isso se perdurar até o julgamento final da demanda.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a negativação pode ser refeita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada cesse imediatamente os descontos na conta corrente da parte demandante, relativamente aos valores questionados nesta ação.

IV – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar que a demandada cesse imediatamente os débitos que vinha realizando na conta corrente nº __, agência, do banco demandando, relativamente às verbas atinentes a anuidade de cartão de crédito não contratado pelo demandante, cujo último débito foi de R$ XXX,XXX;
ii. determinar que a parte ré se abstenha de promover qualquer tipo de medida extrajudicial ou judicial coercitiva ou de cobrança dos valores relativos ao contrato objeto desta ação;
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)       em razão de a parte autora concordar com a solução amigável do litígio, a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão LEGAL do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar que inexiste o negócio jurídico que deu substrato aos débitos de anuidade de cartão de crédito na conta bancária da parte demandante junto à demanda;
h) Obrigar a demandada a não promover qualquer tipo de débito na conta bancária da parte demandante junto à demandada sem a prévia celebração de contrato e sem a coleta de autorização expressa de débito automático em conta, em especial verbas do cartão de crédito questionado nesta ação;
i) Condenar a Demandada ao pagamento de indenização por danos morais e por desvio produtivo do consumidor, no valor de R$ XXXX,XXX, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento; [footnoteRef:17] [17:   [...]3. Tratando-se de indenização por danos morais decorrente de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a partir da citação e a correção monetária desde a data do arbitramento do quantum indenizatório. Precedentes. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (STJ; EDcl-AgInt-REsp 1.834.637; Proc. 2019/0256543-4; RS; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 27/08/2020)
] 

j) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 20 de julho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@



DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – extrato bancário demonstrativo das cobranças indevidas;
ANEXO 05 – faturas do cartão de crédito para demonstrar a ausência de utilização;
ANEXO 06 – extrato do SPC e SERASA;
ANEXO 07 – comprovante de solicitação extrajudicial de cancelamento do débito.
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS


:


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá 


as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de 


declaração de inexistência de débito


 


e reparação de danos


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.X


XX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


A parte demandante é titular da conta corrente nº ___, agência ____, junto


 


à parte 


demandada (cf. anexo).
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Conforme procuração anexa.
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